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Ter  

P O D E R     E X E C U T I V O     M U N I C I P A L

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETOS 

DECRETO Nº 3325, DE 30 DE MARÇO DE 2016. 

PRORROGA O PRAZO ESTABELECIDO NO DECRETO Nº 

3257/15 QUE DISPÕE SOBRE MEDIDAS ADMINISTRATIVAS DE 

RACIONALIZAÇÃO, CONTROLE ORÇAMENTÁRIO E 

CONTENÇÃO DE DESPESAS NO QUE SE REFERE AOS 

GASTOS COM PESSOAL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica prorrogado até 30 de abril de 2016 o prazo estabelecido 

no art. 2º do Decreto nº 3257, de 29 de dezembro de 2015, que 

dispõe sobre medidas administrativas de racionalização, controle 

orçamentário e contenção de despesas no que se refere aos gastos 

com pessoal no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargem Alta. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos à 01/03/2016. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 30 de março de 2016. 

 

JOÃO BOSCO DIAS  

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

DECRETO Nº 3326, DE 30 DE MARÇO DE 2016. 

EXONERA, A PEDIDO, A SRA. JACQUELINE CUSSATI ROSA, 

OCUPANTE DO CARGO COMISSIONADO GERENTE DO CREAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, conforme requerimento 

protocolizado neste Órgão Público sob nº 1229, de 28 de março de 

2016, a Sra. JACQUELINE CUSSATI ROSA, ocupante do Cargo 

Comissionado – Gerente do Centro de Referência Especializado da 

Assistência Social - CREAS, nomeada através do Decreto nº 2870, 

de 18 de julho de 2014. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 28/03/2016. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 30 de março de 2016. 

  

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 045/2016 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A 

SERVIDORA ANA JÚLIA DEBONA DIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde a 

Servidora ANA JÚLIA DEBONA DIAS – Cargo: Servente, concedida 

através da Portaria nº 149/13, prorrogada pelas Portarias nºs 193/13, 

206/13, 023/14, 092/14, 160/14, 042/15, 093/15, 139/15 e 167/15, na 

forma da Lei Complementar nº 010/2003, no período de 30 de 

janeiro a 29 de fevereiro de 2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 30/01/2016. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 28 de março de 2016. 

 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

ÓRGÃO        OFICIAL 
 

 
                                                     JOÃO BOSCO DIAS  
                                                  PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 046/2016 

CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA MARILENE 

ROSA FERREIRA FRAGA DELLECRODE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Concede licença maternidade à servidora MARILENE ROSA 

FERREIRA FRAGA DELLECRODE – Cargo: Profissional do 

Magistério em Função de Docência I, matrícula funcional 002286, na 

forma da Lei Complementar nº 010/2003 e Lei nº 580/2006, de 

acordo com o requerimento protocolizado neste Órgão Público sob 

nº 1168, de 22 de março de 2016, no período de 19 de março a 14 

de setembro de 2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 19/03/2016. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 28 de março de 2016. 

 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

EDITAIS 

ERRATA 

A presente ERRATA tem por finalidade corrigir o Edital de Processo 

Seletivo de Estagiários/2016, publicado no órgão Oficial do Município 

nº 724. De 23/03/2016, onde se lê: “COMUNICADO/EST. Nº 

01/2016”, leia-se: “EDITAL/EST. Nº 01/2016”. 

______________________________________________________ 

LICITAÇÃO 

3º TERMO ADITIVO ao Contrato firmado entre MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA/ES e a empresa CONSTRUTORA DURAES 

SOUZA EIRELI EPP, na declarada forma abaixo: 

O MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, representado pelo prefeito 

Municipal, Sr. JOÃO BOSCO DIAS, denominado CONTRATANTE e 

a empresa CONSTRUTORA DURAES SOUZA EIRELI EPP, 

denominada CONTRATADA, qualificada no Contrato original, 

resolvem de comum acordo, firmar o presente TERCEIRO TERMO 

ADITIVO ao contrato nº 000163/2015, Processo nº 0410/2016, 

assinado em 27 de maio de 2015, conforme abaixo: 

1 - Em atendimento à solicitação da Contratada fica aditivado o 

Contrato original, em sua Cláusula Segunda com relação ao prazo, 

que passa a vigorar até o dia 09 de julho de 2016. Tal aditivo se faz 

necessário, tendo em vista que o Setor de Convênios justifica a 

necessidade, sob a alegação de que o contrato não previu o tempo 

necessário à conclusão da obra, conforme cronograma físico-

financeiro. 

2 - Continuam em vigor as demais cláusulas e disposições do 

Contrato original e Termos Aditivos por ventura assinados, desde que 

não colidentes com as condições aqui estabelecidas. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em quatro 

(04) vias de igual forma e teor, tudo na presença das testemunhas 

abaixo. 

Vargem Alta/ES, 01 de fevereiro de 2016. 

____________________________ 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

_________________________________ 

CONSTRUTORA DURAES SOUZA EIRELI EPP 

Contratado 

______________________________________________________ 

Aviso de Dispensa de Licitação 

O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento 

dos interessados, que em conformidade com a Legislação pertinente, 

ratifica a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Art. 24, 

inciso IV, em razão de exclusividade, o Contratação da empresa 

AUTO FRANCE VEÍCULOS LTDA, para fornecimento de peças, 

para executar serviços mecânicos em 03 (três) veículos, que 

atendem a Secretaria Municipal de Saúde, justifica a necessidade, 

tendo em vista que os veículos necessita da revisão e que os 

mesmos serão utilizados pela Vigilância Sanitária e Epidemiológica 

na implementação de ações de controle e combate ao mosquito 

Aedes Aegypti, transmissores da dengue, Zika Vírus e Chikungunya, 

no valor global de R$ 2.958,51 (dois mil novecentos e cinquenta e 

oito reais e cinquenta e um centavos). 

Vargem Alta/ES, 29 de março de 2016. 

 

______________________________ 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

Aviso de Dispensa de Licitação 

O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento 

dos interessados, que em conformidade com a Legislação pertinente, 

ratifica a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Art. 24, 

inciso IV, em razão de exclusividade, o Contratação da empresa 

AUTO FRANCE VEÍCULOS LTDA, para execução de serviços 

mecânicos em 03 (três) veículos, que atendem a Secretaria Municipal 

de Saúde, justifica a necessidade, tendo em vista que os veículos 

necessita da revisão e que os mesmos serão utilizados pela 

Vigilância Sanitária e Epidemiológica na implementação de ações de 

controle e combate ao mosquito Aedes Aegypti, transmissores da 

dengue, Zika Vírus e Chikungunya, no valor global de R$ 1.287,45 

(um mil duzentos e oitenta e sete reais e quarenta e cinco centavos). 

Vargem Alta/ES, 29 de março de 2016. 

 

______________________________ 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 
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Quarta - feira, 30 de março de 2016 - Órgão Oficial do Município Nº 725  Página 4 de 46 

 

 

 



Quarta - feira, 30 de março de 2016 - Órgão Oficial do Município Nº 725  Página 5 de 46 

 

 



Quarta - feira, 30 de março de 2016 - Órgão Oficial do Município Nº 725  Página 6 de 46 

 

 



Quarta - feira, 30 de março de 2016 - Órgão Oficial do Município Nº 725  Página 7 de 46 

 

 



Quarta - feira, 30 de março de 2016 - Órgão Oficial do Município Nº 725  Página 8 de 46 

 

 



Quarta - feira, 30 de março de 2016 - Órgão Oficial do Município Nº 725  Página 9 de 46 

 

 



Quarta - feira, 30 de março de 2016 - Órgão Oficial do Município Nº 725  Página 10 de 46 

 
 

 

 



Quarta - feira, 30 de março de 2016 - Órgão Oficial do Município Nº 725  Página 11 de 46 

 

 



Quarta - feira, 30 de março de 2016 - Órgão Oficial do Município Nº 725  Página 12 de 46 

 

 



Quarta - feira, 30 de março de 2016 - Órgão Oficial do Município Nº 725  Página 13 de 46 

 

 



Quarta - feira, 30 de março de 2016 - Órgão Oficial do Município Nº 725  Página 14 de 46 

 

 



Quarta - feira, 30 de março de 2016 - Órgão Oficial do Município Nº 725  Página 15 de 46 

 

 


